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Apresentação

Previstas constitucionalmente e regidas pelas Leis 8.212 e 
8.213, ambas de 1991, e alterações subsequentes, como também 
pelo Decreto 3.048/1999 e alterações posteriores, as contribuições 
previdenciárias, ao longo dos anos, vêm se tornando um dos assun-
tos mais controversos no direito pátrio, especialmente nos âmbitos 
administrativo e judicial, com frequentes alterações nos posiciona-
mentos jurisprudenciais. 

Na esfera administrativa, como órgão colegiado, o CARF 
– Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da 
Fazenda – desempenha importante papel na construção do entendi-
mento acerca das contribuições previdenciárias, solucionando diver-
gências com imparcialidade e assegurando à sociedade celeridade na 
solução dos litígios tributários. 

Num contexto com eloquentes embates, numerosas autuações 
relacionadas a essas contribuições e, principalmente, muitas discor-
dâncias, convidamos membros conselheiros do CARF e importantes 
juristas para analisarem e dissertarem sobre o tema “contribuições 
previdenciárias à luz da jurisprudência do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais” e, assim, trazer novas luzes à compreensão de 
um dos assuntos menos “pacíficos” do ordenamento brasileiro.

Desta forma, trazemos a lume uma obra complexa, rica em 
matizes, abordando importantes temas como: a repercussão da 
adoção de programas de participação de lucros ou resultados sobre a 
incidência de contribuições previdenciárias; a formação dos grupos 
econômicos de empresas e a responsabilidade tributária solidária ao 
adimplemento de contribuições sociais previdenciárias; lançamento 
da contribuição patronal nos casos de utilização de interpostas 
empresas optantes pelo SIMPLES; multas no lançamento de ofício 
das contribuições previdenciárias; decadência das contribuições 
sociais para a seguridade social; desconsideração da personalidade 
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jurídica e estabelecimento do vínculo empregatício; imunidade das 
receitas de exportação decorrentes de “comercialização da produção 
rural” e ato cooperativo; distribuição de lucros versus incidência das 
contribuições previdenciárias; entre outros. 

Enfim, sentimo-nos honrados por reunir tão diversificados 
textos, cuidadosamente apresentados por seus ilustres autores; e, 
naturalmente, esperamos contribuir, de alguma maneira, para deba-
tes futuros sobre assunto tão amplo.

Os Coordenadores


